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EDITAL DE RATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

   

O Presidente da Câmara de Vereadores de Tremedal - Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no quanto disposto no art. 27, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, assim como no disposto no art. 235, inciso  I, e § 2º, inciso I, 

todos  da Resolução nº 001/2019, que Dispõe Sobre o Regimento Interno desta 

Câmara de Vereadores:  

 

CONSIDERANDO que, recentemente, o Excelentíssimo Senhor Prefeito enviou para 

discussão e deliberação os Projetos de Lei nº 013/2021, que  “Concede a revisão geral 

anual aos servidores públicos municipais de Tremedal, em cumprimento às 

determinações do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como do art. 87, 

incisos XII, alínea ‘a’, e XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e dá outras providências” e o 

PL nº 014/2021, que “Autoriza a concessão de bem imóvel municipal mediante termo 

de cessão de uso e dá outras providências”; 

 

CONSIDERANDO que as proposições acima declinadas foram apresentadas em 

plenário na sessão ordinária realizada nesta quinta-feira (23/09/21) e que na mesma 

sessão o senhor Presidente convocou a Câmara Municipal extraordinariamente para 

deliberar sobre tais matérias, uma vez que continham pedido de tramitação de 

urgência, que foram devidamente aprovados pelo Plenário; 

 

CONSIDERANDO, que de fato se faz necessária a imediata aprovação da revisão 

geral anual dos salários dos servidores públicos municipais, uma vez que estes têm 

tido seus salários corroídos pelos índices inflacionários nacionais dos últimos meses; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que se o Projeto de Lei que promove a revisão geral dos 

salários dos servidores municipais tramitar somente nas sessões ordinárias não 

haverá tempo hábil para que a majoração dos vencimentos da categoria seja inserida 

na folha de pagamento do mês de setembro; 
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RESOLVE  RATIFICAR A CONVOCAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  TREMEDAL 

para a realização de duas SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, a serem realizadas nos 
próximos dias 27 e 28 do mês em curso, às 19:00 horas, de forma telepresencial, 
por meio do aplicativo ZOOM e com transmissão por meio do canal deste Legislativo 

Municipal no YOUTUBE,  oportunidade em que se deliberará sobrea as seguintes 

proposições: 

 

1) Projetos de Lei nº 013/2021, que  Concede a revisão geral anual aos 

servidores públicos municipais de Tremedal, em cumprimento às determinações 

do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como do art. 87, incisos XII, 

alínea ‘a’, e XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e dá outras providências; 

 

2) Projeto de Lei nº 014/2021, que “Autoriza a concessão de bem imóvel 

municipal mediante termo de cessão de uso e dá outras providências; 
 

Ficam, portanto, a senhora  e senhores parlamentares cientificados para que 

compareçam às sessões extraordinárias em questão, e os demais interessados 

cientes de que, com fundamento no disposto no art. 21 da Lei Orgânica Municipal e no 

art. 235, §5º do Regimento Interno da Câmara, tais sessões não serão remuneradas e, 

assim, não representarão quaisquer despesas aos cofres públicos. 

 

 

Tremedal - Bahia, 23 de setembro de 2021. 

 

Marcelo Nunes de Oliveira 
Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO CONJUNTA   

DAS COMISSÕES  DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

E DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

Os Presidentes das Comissões Legislativas Permanentes de Legislação, Justiça e 

Redação Final e de Orçamanto e Finanças da Câmara de Vereadores de Tremedal – Bahia, no 

uso de suas atribuições regimentais, com especial fundamento no disposto no artigo 91, §§ 1º e 

2º do Regimento Interno desta Casa Legislativa , resolvem CONVOCAR  os componentes dos 

mencionados Colegiados para participarem da REUNIÃO CONJUNTA a ser realizada no 

próximo dia 27/09/2021, às 08:30 horas, a ser realizada de forma remota, por meio do 

aplicativo Zoom, a fim de EXARAR PARECER sobre  os Projetos de Lei nº 013/2021, que  

“Concede a revisão geral anual aos servidores públicos municipais de Tremedal, em 

cumprimento às determinações do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como do art. 

87, incisos XII, alínea ‘a’, e XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e dá outras providências” e o PL 

nº 014/2021, que “Autoriza a concessão de bem imóvel municipal mediante termo de cessão de uso e dá 

outras providências”, ambos de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Outrossim, destaca-se que o parecer técnico da Assessoria Jurídica da Câmara se 

encontra à disposição de qualquer interessado e será encaminhado por meio eletrônico aos 

componentes das Comissões ora convocadas. 

 

Tremedal – Bahia, 23 de setembro de 2021 

 

 

José Fernandes Sanches                                     Orlando Ferreira de Oliveira 

        Presidente da Comissão de Legislação,                         Presidente da Comissão de 

e  Justiça e Redação Final                                         Orçamento e Finanças 
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